
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N° 112/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

CONSIDERANDO o teor do disposto no Ofício SME/GAB/n° 081/2023, 

encaminhado pela Secretária Municipal de Educação. 

RESOLVE: 

NOMEAR a conselheira LAÍS MALAQUIAS PRATA TORRES, representante do Conselho 

Municipal de Educação, do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, a 

contar de 22 de março de 2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

LEONANL 
Prefeito 
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